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Decreto-Lei nº 1.598/77 (antes da Lei 12.973/14)

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá,
por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição [...]; e

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o
número I.

§1º O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do
investimento.

§2º O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua
contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;

c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.

§3º O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do §2º deverá ser baseado em demonstração que o
contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.

Ágio
Surgimento – 1977
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Lei 9.532/97 (antes da Lei 12.973/14)

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou

cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o

disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" do § 2º

do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito

que lhe deu causa;

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2º do art. 20

do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a

amortização;

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea “b” do § 2° do art.

20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real,

levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo,

para cada mês do período de apuração; [...]

Ágio
Amortização Fiscal – 1997
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Empresa Veículo para Aquisição – Lei 9.532/97

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual

detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 [...]

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea “b” do § 2° do art. 20 do

Decreto-lei n° 1.598, de 1977, [...]
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Ágio
Amortização Fiscal

1ª Questão: Empresa-Veículo
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Incorporação Reversa – Lei 9.532/97

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: [...]

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
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Ágio
Amortização Fiscal

1ª Questão: Empresa-Veículo
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 Confusão com os casos de ágio interno

 Substância da empresa-veículo

 Encontro entre efetivo adquirente e adquirido. Ex. Acórdão n° 9101002.304 (2016, Caso COSERN)

PREMISSA. INSTITUTO JURÍDICO-TRIBUTÁRIO.

O conceito do ágio é disciplinado pelo art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 27/12/1977 e os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, e trata-se de

instituto jurídico-tributário, premissa para a sua análise sob uma perspectiva histórica e sistêmica.

APROVEITAMENTO DO ÁGIO. INVESTIDORA E INVESTIDA. EVENTOS. SEPARAÇÃO. UNIÃO.

São dois os eventos em que a investidora pode se aproveitar do ágio contabilizado: (1) a investidora deixa de ser a detentora do investimento, ao

alienar a participação da pessoa jurídica adquirida com ágio; (2) a investidora e a investida transformam-se em uma só universalidade (em eventos de

cisão, transformação e fusão).

AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE.

Os arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, se dirigem às pessoas jurídicas (1) real sociedade investidora, aquela que efetivamente

acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisição e desembolsou originariamente os

recursos, e (2) pessoa jurídica investida. Deve-se consumar a confusão de patrimônio entre essas duas pessoas jurídicas, ou seja, o lucro e o

investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente. Compartilhando do mesmo patrimônio a controladora e a controlada ou

coligada, consolida-se cenário no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser tributados precisamente pela pessoa jurídica que adquiriu o

ativo com mais valia (ágio). Enfim, toma-se o momento em que o contribuinte aproveita-se da amortização do ágio, mediante ajustes na escrituração

contábil e no LALUR, para se aperfeiçoar o lançamento fiscal com base no regime de tributação aplicável ao

caso e estabelecer o termo inicial para contagem do prazo decadencial.

Ágio
Amortização Fiscal

1ª Questão: Empresa-Veículo – CARF
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 Liberdade para indicação do fundamento econômico: ativo imobilizado, intangível,

rentabilidade futura ou outras razões.

 Hierarquia entre os fundamentos econômicos e razões objetivas x razões subjetivas: o

exemplo na marca Itaú-Unibanco

 Leve intersecção entre o “ágio contábil” e o “ágio fiscal”, haja vista que a definição de

ágio vinha por norma tributária

 Maior intersecção com a adoção das novas normas contábeis no Brasil, que

precederam a Lei 12.973

Ágio
Amortização Fiscal

2ª Questão: Fundamento Econômico
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Pronunciamento CPC 15 (primeira versão aprovada em 2009)

Ágio
Amortização Fiscal

2ª Questão: Fundamento Econômico
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• Lei 11.638/07 – Neutralidade Fiscal
Art. 1o Os arts. 176 a 179, 181 a 184, 187, 188, 197, 199, 226 e 248 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passam a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 177...........................................................

(...)

§7º Os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização de normas contábeis, nos termos do §2o deste artigo, e as

demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer

outros efeitos tributários.”

• Lei 11.941/09 – RTT
Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição – RTT de apuração do lucro real, que trata dos ajustes tributários decorrentes dos

novos métodos e critérios contábeis introduzidos pela Lei no 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.

§1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a

neutralidade tributária.

§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte:

(...)

§ 3o Observado o prazo estabelecido no § 1o deste artigo, o RTT será obrigatório a partir do ano-calendário de 2010, inclusive para a

apuração do imposto sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

Ágio
Amortização Fiscal

2ª Questão: Fundamento Econômico
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Alteração do DL 1.598 (conceito mais restrito)

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião

da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição [...]

II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da

investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I

do caput; e

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição

do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput.

§ 1o Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão registrados em subcontas distintas.

[...]

§ 3o O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em laudo elaborado por perito

independente que deverá ser protocolado na Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo

sumário deverá ser registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último dia

útil do 13o (décimo terceiro) mês subsequente ao da aquisição da participação.

Novo Ágio
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14
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Alteração do DL 1.598 (hierarquia dos fundamentos econômicos)

Art. 20. O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião
da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição [...]

II - mais ou menos-valia, que corresponde à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da
investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I
do caput; e

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à diferença entre o custo de aquisição
do investimento e o somatório dos valores de que tratam os incisos I e II do caput.

[...]

§ 5o A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo valor do patrimônio líquido exige o
reconhecimento e a mensuração:

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos a valor justo; e

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) [...].

Novo Ágio
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14
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“Alteração” da Lei 9.532/97 pelo Art. 22 da Lei 12.973/14

(ágio interno)

Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual

detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de

participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20

do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos períodos

de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação

societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para cada mês do período de apuração.

§ 3o A vedação prevista no inciso I do § 1o não se aplica para participações societárias adquiridas até 31 de

dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de dezembro de 2014, para os não optantes.

Novo Ágio
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14
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• Fim da discussão sobre a hierarquia dos fundamentos econômicos?

• O caso Itaú-Unibanco.

Novo Ágio
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14
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• Operação de subscrição / integralização de participação societária, com ágio, mediante entrega de

outra participação societária, entre empresas do mesmo grupo

A

C

B A

C
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V

A B

“V” incorpora “C”
“A” confere sua participação em “V” à “C”, com 

ágio (a mercado)

A

V

V

Ágio: Novas Regras Contábeis e Fiscais
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14 – Ágio Interno
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Ágio: Novas Regras Contábeis e Fiscais
Adoção dos Padrões Contábeis Internacionais

Lei 12.973/14 – Ágio Interno
Não-tributação da reavaliação da participação societária utilizada na subscrição – art. 36 da Lei

10.637/02

Art. 36. Não será computada, na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido da pessoa jurídica, a parcela correspondente à diferença entre o valor de integralização de capital,
resultante da incorporação ao patrimônio de outra pessoa jurídica que efetuar a subscrição e integralização, e o valor
dessa participação societária registrado na escrituração contábil desta mesma pessoa jurídica. (Revogado pela Lei nº
11.196, de 2005)

§1º O valor da diferença apurada será controlado na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) e somente
deverá ser computado na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido:

I – na alienação, liquidação ou baixa, a qualquer título, da participação subscrita, proporcionalmente ao montante
realizado;

II – proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa jurídica para a qual a
participação societária tenha sido transferida realizar o valor dessa participação, por alienação, liquidação,
conferência de capital em outra pessoa jurídica, ou baixa a qualquer título.

§2o Não será considerada realização a eventual transferência da participação societária incorporada ao patrimônio
de outra pessoa jurídica, em decorrência de fusão, cisão ou incorporação, observadas as condições do §1o


